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Apresentação:

Visão geral dos procedimentos de análises técnicas de outorgas de direito de uso de
recursos hídricos de barramentos no âmbito da Coordenação de Regulação – COREG,
com ênfase nas questões de segurança de barragens.

Regimento Interno - Resolução ANA nº 828/2017

Art. 70. À Coordenação de Regulação – COREG compete:

I - examinar pedidos de DRDH e sobre eles emitir parecer técnico e respectivas

minutas de resolução, inclusive quando da sua conversão em outorga de direito
de uso;

II - examinar pedidos de outorga de direito de uso de recursos hídricos para
obras hidráulicas em geral, e sobre eles emitir parecer técnico e respectivas
minutas de resolução;

[...]



Procedimentos para pedidos de outorga

Objetivo sistematizar os procedimentos de
pedido e análise dos processos de outorga,
servindo como documento normativo para
os Especialistas da ANA e os usuários de
recursos hídricos, bem como documento de
referência para os órgãos gestores de
recursos hídricos estaduais em processo de
implantação ou aprimoramento desse
instrumento.

Manual de procedimentos técnicos e

administrativos de outorga de direito de uso

de recursos hídricos da Agência Nacional de

Águas – Manual de Outorga



Nota Técnica n° 1008/2011/GEOUT/SRE-ANA, 
de 22/12/2011

Proposição de condicionantes a serem incluídas 
nas resoluções de outorga relativas a 
barramentos já existentes

http://progestao.ana.gov.br/portal/progestao

Procedimentos para pedidos de outorga



Usuário

SRE

COOUT

COREG

Análise do empreendimento
e de disponibilidade hídrica
pelo SCBH

Análise de obras hidráulicas
e de disponibilidade hídrica

Requerimento 
de pedido de 

outorga

Procedimentos para pedidos de outorga



Resolução ANA n° 317/2003
CNARH – Cadastro Nacional de Usuários de Recursos Hídricos 

Inclui informações sobre a vazão utilizada, local de captação, denominação e localização do
curso d'água, empreendimento do usuário, sua atividade ou a intervenção que pretende
realizar, como derivação, captação e lançamento de efluentes.

Procedimentos para pedidos de outorga



 Solicitação para obtenção de outorga
preventiva, outorga de direito de uso ou DRDH

 Formulário específico, acompanhado de outros
formulários, quando couber, assinado pelo
interessado ou pelo seu representante legal e
encaminhado à ANA

Requerimento de outorga

Procedimentos para pedidos de outorga



 Barramentos:

✓ Documento pessoal ou de representação Legal

✓ Descrição geral da obra e sua finalidade;

✓ Mapa de região onde será implantada a obra e sua localização;

✓ Estudos hidrológicos e hidráulicos;

✓ Fotos da interferência a ser regularizada, no caso de obra já existente;

✓ Laudo Técnico da Capitania dos Portos para verificação de interferência com a
navegação, a critério da ANA.

Requerimento de outorga

Procedimentos para pedidos de outorga



Regularização de barramentos

 Declaração do CNARH e apresentação do Requerimento de outorga

 Análise técnica

✓ Análise da disponibilidade hídrica

✓ Análise dos estudos hidrológico e hidráulico

✓ Avaliação das interferências causadas a montante e a jusante da intervenção
pretendida

✓ Avaliação das regras de operação dos reservatórios e o impacto na mudança do
regime de vazões do manancial

Novos barramentos – usos múltiplos



Regularização de barramentos

 Aspectos de segurança de barragem:

✓ Estudo de vazões máximas

✓ Cheia de projeto do vertedor

✓ Dimensões do vertedor

✓ Borda livre

Novos barramentos – usos múltiplos

Tempo de 
Retorno

Vazão (m³/s)

2 518
5 727

10 883
20 1.045
25 1.099
50 1.274

100 1.411
1.000 1.845

10.000 2.310



Regularização de barramentos

Resolução de outorga

Art. Xo O futuro titular da outorga é responsável pelos aspectos
relacionados à segurança da barragem, devendo assegurar que seu
projeto, construção, operação e manutenção sejam executados de acordo
com o que estabelece a Lei n° 12.334, de 20 de setembro de 2010, e
demais regulamentos emitidos pelo órgão fiscalizador da segurança da
barragem.

COSER – Coordenação de Regulação de Serviços Públicos 
e da Segurança de Barragens

Novos barramentos – usos múltiplos



✓ Solicitação de outorga simplificada: apresentação apenas do
CNARH e Requerimento de outorga

✓ Após formalização do pedido, ANA emite a resolução de outorga

✓ Condicionantes:

▪ Cumprimento dos requisitos da Lei de Segurança de
barragens e dos regulamentos emitidos pela ANA

▪ Apresentação, com prazo, de informações complementares
referentes a estudos hidrológicos e hidráulicos para avaliação
da segurança, capacidade de regularização, manutenção de
vazões remanescentes e laminação de cheia, quando for o
caso, e documentação fotográfica da barragem

▪ Regras operativas e demais condicionantes se necessárias

Regularização de barramentos

Barramentos existentes – usos múltiplos

Ainda não 
outorgados pela 

ANA

Nota Técnica n° 1008/2011/GEOUT/SRE-ANA



DRDH

Outorga

ConcessionárioLeilão

Aproveitamentos hidrelétricos

Regularização de barramentos



Aproveitamentos hidrelétricos

Regularização de barramentos

Procedimentos referentes à emissão de DRDH e de outorga
de direito de uso de recursos hídricos, para uso de potencial
de energia hidráulica superior a 1 MW* em corpo de água de
domínio da União e dá outras providências.

* Referência do potencial de energia hidráulica alterada pela Lei nº
13.360/2015, estabelecendo que o aproveitamento de potenciais
hidráulicos iguais ou inferiores a 5.000 kW (5 MW) estão dispensados de
concessão, permissão ou autorização pela ANEEL

Resolução ANA nº 131/2003:

Resolução ANA nº 463/2012: Aprova o Manual de Estudos de Disponibilidade Hídrica para
Aproveitamentos Hidrelétricos – Manual do Usuário



Aproveitamentos hidrelétricos

Regularização de barramentos

ANÁLISE

EMPREENDIMENTO USOS MÚLTIPLOS

Enchimento
Remanso

Assoreamento
Condições operativas

Consumos a montante
Impacto sobre usos existentes

Potencial de utilização do 
reservatório

HIDROLOGIA

Série de vazões médias
Vazões máximas

Sedimentos
Qualidade da água



Aproveitamentos hidrelétricos

Regularização de barramentos

Dispõe que a ANEEL, ao solicitar a DRDH, deverá encaminhar cópia, dentre outros, do
estudo das vazões máximas consideradas no dimensionamento dos órgãos
extravasores, mas não define que a ANA tenha de se manifestar expressamente sobre
qual é a vazão para a qual o vertedor deverá ser projetado.

Resolução ANA nº 131/2003:

Diretrizes para outorga de direito de uso de recursos hídricos para implantação de
barragens, dispõe que o outorgado é o responsável pelos aspectos relacionados à
segurança da barragem, devendo assegurar que seu projeto, construção, operação e
manutenção sejam executados por profissionais legalmente habilitados. Não há
menção sobre a necessidade da autoridade outorgante em verificar ou validar o projeto
do vertedor.

Resolução CNRH n° 37/2004:



Aproveitamentos hidrelétricos

Regularização de barramentos

✓ Estabelece a Política Nacional de Segurança de Barragens – PNSB

✓ Definidas as atribuições quanto à fiscalização da segurança de barragens: para as
barragens de aproveitamentos hidrelétricos indicou como responsável a entidade
que emite os atos de concessão ou autorização dos potenciais hidráulicos – ANEEL

✓ A segurança de uma barragem deve ser considerada nas suas fases de planejamento,
projeto, construção, primeiro enchimento e primeiro vertimento, operação,
desativação e de usos futuros - art. 4º, inciso I

✓ Responsabilidade de fiscalização também contempla, portanto, a fase de projeto
dos empreendimentos

Lei Federal nº 12.334/2010:



Aproveitamentos hidrelétricos

Regularização de barramentos

✓ ANA não mais define as vazões de projeto de
vertedores

✓ Decisão sobre o critério de projeto para o
dimensionamento do vertedor de responsabilidade
da ANEEL, que tem competências como órgão
fiscalizador da segurança de barragens de
aproveitamentos hidrelétricos

Segurança de barragem em DRDH e outorgas de direito de uso de recursos hídricos

Art. Xo O futuro titular da outorga é responsável pelos aspectos relacionados à
segurança da barragem, devendo assegurar que seu projeto, construção, operação e
manutenção sejam executados de acordo com o que estabelece a Lei n° 12.334, de 20 de
setembro de 2010, e demais regulamentos emitidos pelo órgão fiscalizador da segurança da
barragem.



Aproveitamentos hidrelétricos em operação comercial

Regularização de barramentos

✓ Ênfase nas análises relativas à disponibilidade hídrica dos empreendimentos: a
série de vazões afluentes e a estimativa de usos consuntivos atuais e futuros, além
da adequação das restrições operativas para atendimento a eventuais outros usos;

✓ Análises relativas à implantação das barragens (enchimento, remanso, alteração da
qualidade da água com a formação do reservatório, vazões máximas, dentre
outras) são extemporâneas, uma vez que se encontram implantadas e em
operação.

Resolução Conjunta ANA-ANEEL nº 1305, de 20/11/2015:

Diretrizes e procedimentos para outorga de direito de uso de recursos hídricos para
empreendimento hidrelétricos em operação comercial em curso d’água de domínio
da União



Pontos para discussão

✓ Estratégias dos órgãos fiscalizadores quanto aos procedimentos para regularização de
barramentos de usos múltiplos:

▪ Novos barramentos

▪ Barramentos existentes

✓ Aspectos analisados pelos órgãos fiscalizadores nos estudos relacionados à segurança de
barragens dos processos para regularização de barramentos de usos múltiplos

✓ Barragens para aproveitamentos hidrelétricos: ANA considera que o critério de projeto
para o dimensionamento do vertedor é de responsabilidade da ANEEL, que tem
competências como órgão fiscalizador da segurança de barragens de aproveitamentos
hidrelétricos

✓ Barragens de mineração: ANA tem entendimento de que, por competência legal,
procedimentos semelhantes deveriam ser considerados pelo DNPM para as análises
relacionadas à segurança de barragens em barramentos de mineração
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